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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2025 

 
Torna-se público que a Município de São Miguel do Anta, por meio do (a) setor de 

licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 
 
DATA DA SESSÃO: 14 de abril de 2025. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 8:00 às 14:00  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de ASSESSORIA TECNICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
RELACIONADAS A POLITICA DE PROTEÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL E A 
POLITICA MUNICIPAL DE TURISMOS E DOS RESPECTIVOS PROGRAMAS DO ICMS 
PATRIMONIO CULTURAL E DO ICMS TURISTICO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. A contratação ocorrerá conforme método de disputa estabelecido, cujo os itens a serem 
contratados estão previstos no item 19 do Termo de Referência, Anexo II deste aviso de 
contratação direta. 
1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 
de seu interesse. Entretanto, caso aplicável, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 
acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
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contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde o objeto social seja compatível 
com o objeto a ser contratado e que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 
da Lei nº 14.133/21. 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item e/ou conjunto de itens, conforme adotado 
no preâmbulo deste instrumento e no item 19 do T.R. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de R$ 0,01 (um centavo). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
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crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1. Havendo necessidade de envio da proposta ajustada e/ou documento complementar em 
caráter de diligência, terá o arrematante o prazo de 20 (vinte minutos), a contar da solicitação 
pelo Agente de Contratação, para anexar no sistema, sob pena de desclassificação. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.4.1. Se houver omissão do prazo ou prazo declarado divergente, o prazo que prevalece será 
sempre o previsto no item anterior. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 
conforme as especificidades do mercado correspondente; 
5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.1.1. Os documentos que constar no SICAF, servirão de meio de prova para habilitação. 
6.1.2. As empresas que enviarem previamente os documentos de habilitação, serão 
habilitadas por eles. 
6.1.3. Havendo necessidade de envio da documentação de habilitação ou documento 
complementar em caráter de diligência, terá o arrematante o prazo de 30 (trinta minutos), a 
contar da solicitação pelo Agente de Contratação, para anexar no sistema, sob pena de 
inabilitação. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 
7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

Nota explicativa: De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações 
fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata. 
Assim, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta 
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação 
à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as hipóteses, 
sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. Tendo em vista os princípios da economicidade, celeridade e eficiência, o Termo de 
Contrato será assinado preferencialmente na forma digital, mediante o uso de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil, ou mediante o 
Assinador on-line e gratuito disponibilizado pelo Governo Federal, o GOV.BR assinador.iti.br. 
7.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

../../../../../../../Licita%20PMDV%20AP/AppData/Local/Temp/DISPENSA%20ELETRONICA%20BENS%20E%20SERVIÇOS/assinador.iti.br
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assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
7.2.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é aquele previsto no Termo de Referência, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação e execução contratual estão 
previstas no Termo de Referência, no anexo II deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 
no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 



 
 
 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA 
CNPJ: 18.133.926/0001-10 – Estado de Minas Gerais 

Rua São José, nº 730 – Centro – São Miguel do Anta – CEP: 36.590-000 – Tel.: 31-3897-1221 

 

 

Departamento Municipal de Licitações – DML/PMDV 

 

Página 9 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
9.13.4. ANEXO IV – Modelo de Carta Proposta 
9.13.5. ANEXO V – Modelo de Declaração padrão 
 

 
São Miguel do Anta, 07 de abril de 2025. 

 
 
 
 

Juliana Pinto Pacheco 
Agente de Contratação 

Designado pela Portaria nº 018/2025 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2025 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
2.1 CARTÃO CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão;  
2.3 Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou 
www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro 
de 2014.  
2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante;  
2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Negativa de Débito em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 
expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  
2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 
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Trabalho (www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011.  
2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei;  
 
3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão; 
 
4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1 Por se tratar de objeto que envolva a necessidade de conhecimento amplo e 
experiência para sua execução, é necessária a apresentação de no mínimo; 
4.1.1.1 Apresentação de 3 atestados de capacidade técnica, emitido por instituições públicas e 
em nome da licitante, atestando a prestação de serviços iguais, equivalentes, ou similares aos 
do objeto da referida licitação. 
4.1.1.2 Além dos próprios atestados, as licitantes poderão apresentar a título de comprovação 
de experiência e capacidade técnica; cópia de contratos ou carta de contrato celebrados com 
outros órgãos ou até mesmo nota de empenho. 
4.1.1.3 Os atestados, carta contrato, termo contrato e empenho, poderão de somar entre si, 
limitado a um por órgão emissor/ tomador dos serviços. 
4.2 Comprovação de que a licitante possui pelo menos um analista da área com experiência 
em atuação para órgãos públicos, possuindo no mínimo; 
4.2.1 Possuir formação em curso superior, cuja grade de disciplinas possuam alguma relação 
com o administrativo do setor público e o objeto ora licitado, como: Administração, Ciências 
Contábeis, Ciências Econômicas, Direito, Turismo, sendo aceito ainda outros que sejam 
similar, equivalente ou superior. 
4.2.2 Possuir vínculo com a empresa, sendo por contrato de trabalho, cópia da CPTS ou 
equivalente, ou se pertencer ao quadro societário. 
4.2.3 A empresa que não dispuser do profissional contratado, poderá se valer de indicação do 
mesmo, acompanhado de documento hábil de contratação futura, a qual deverá ser efetivada 
até a fase de assinatura de contrato. 
 
5 DAS DECLARAÇÕES 
 
5.1 Assinalar ‘’sim’’ as declarações eletrônicas obrigatória via sistema. 
5.2 Anexar junto aos documentos de habilitação, o rol de declarações previsto no ANEXO V 
do aviso de contratação direta. 
 
6 DA PROPOSTA AJUSTADA 
 
6.1 Anexar no sistema a carta proposta ajustada, conforme anexo IV desde edital. 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2025 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

1. OBJETO:  
 
1.1. ASSESSORIA TECNICA E APOIO ADMINISTRATIVO PARA DESENVOLVIMENTO E 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES RELACIONADAS A POLITICA DE PROTEÇÃO DO PATRIMONIO 
CULTURAL E A POLITICA MUNICIPAL DE TURISMO E DOS RESPECTIVOS PROGRAMAS 
DO ICMS PATRIMONIO CULTURAL E DO ICMS TURISTICO de acordo com as 
especificações, quantidades e condições gerais de fornecimento definidas. 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS: 
 
2.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1.1. A contratação de assessoria técnica é essencial para a implementação eficaz das 
Políticas de Proteção do Patrimônio Cultural, Turismo e Cultura, que exigem conhecimentos 
especializados em áreas como história da arte, arqueologia, arquitetura, planejamento urbano 
e marketing turístico. Contar com uma equipe qualificada garante que as ações sejam 
conduzidas com embasamento técnico e alinhadas às melhores práticas do setor. 
2.1.2. Além disso, a assessoria contribuirá para otimizar a gestão dos recursos municipais, 
identificando fontes de financiamento, buscando parcerias estratégicas com entidades públicas 
e privadas e aprimorando processos administrativos. Isso permitirá maior eficiência na 
execução dos programas e ampliará as oportunidades de investimento no setor cultural e 
turístico. 
2.1.3. Outro ponto fundamental é a capacitação dos profissionais municipais, garantindo que 
servidores e demais envolvidos tenham conhecimentos atualizados para atuar na preservação 
do patrimônio e na promoção do turismo. A equipe técnica também será responsável pela 
elaboração e renovação dos Planos Municipais de Turismo e Cultura, além da atualização do 
Inventário do Patrimônio Histórico e Cultural, assegurando a valorização da identidade local. 
2.1.4. Por fim, a assessoria técnica auxiliará na definição de metas e estratégias para o 
desenvolvimento sustentável do patrimônio cultural e turístico, promovendo impactos positivos 
na economia e na comunidade. A preservação da cultura fortalece o senso de pertencimento 
da população e impulsiona o crescimento do turismo, gerando benefícios sociais e econômicos 
duradouros para o município. 
2.1.5. A escolha do tipo de solução se baseou-se na necessidade da contratação para 
manutenção das ações e realização de melhorias nos projetos de arrecadação do ICMS de 
Patrimônio Cultural, tendo como base orientações e acompanhamento nos trabalhos referente 
ao patrimônio, visando melhorar a pontuação e com isso aumentar os repasses a serem 
recebidos, para assim aumentar os investimentos a serem realizados no âmbito cultural do 
município A solução como um todo abrange serviços profissionais patrimônio cultural, conforme 
as exigências, respectivamente, da Lei estadual 18.030/2009, conforme as exigências legais, 
sendo: 
 
Consultoria na elaboração de ofícios, relatórios, documentos e informações para serem 
protocolados junto ao IEPHA-MG, representando prefeitura municipal junto ao mesmo. 
Orientação legal ao poder executivo, ao conselho e ao patrimônio cultural do município, instruir 
e acompanhar os trabalhos de educação patrimonial com relação ao patrimônio histórico e 
cultural do município de São Miguel do Anta/MG; consultoria e assessoria da equipe técnica 
para auxiliar o departamento municipal do patrimônio cultural e conselho municipal de 
patrimônio cultural no desenvolvimento da política de proteção ao patrimônio cultural, 
orientação jurídica e irrestrita a todas as adequações da lei 18.030/2009, quesito patrimônio 
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cultural, Orientar a produção de relatórios sobre as atividades de gestão do Patrimônio Cultural 
de acordo com a metodologia IEPHA/MG, e serem protocolados junto ao IEPHA. 
 
2.2. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.2.1. A NLLC prevê em seu Art. 75, a possibilidade em contratar obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, e bens e serviços comuns 
cujo teto da estimativa da contratação não exceda o montante limite previsto incisos I e II 
respectivamente. 
2.2.2. Levando em consideração que o valor estimado da contratação é inferior ao limite 
constitucional, a adoção de dispensa eletrônica se mostra o instrumento adequado ao objeto. 
 
3. DO ENQUADRAMENTO NA NATUREZA DE BENS / SERVIÇOS COMUNS. 
 
3.1. Considerando as características dos bens/serviços a serem adquiridos, o objeto desta 
aquisição pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, desse modo, padrões de 
desempenho e características gerais e específicas, usualmente e amplamente usuais e 
encontradas no mercado correlato, nos termos do Art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, e Art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. DA FORMA DE AQUISIÇÃO E CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO. 
 
4.1. Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo informações como valores e 
marcas e modelo no caso de produtos. Na proposta deverão estar incluídos a carga tributária, 
o frete e todas as despesas incidentes, que correrão à conta da licitante/proponente, sem 
qualquer ônus adicional a administração.  
4.2. Na prosta deverão estar incluídos a carga tributária, o transporte e todas as despesas 
incidentes, que correrão à conta da licitante/proponente, sem qualquer ônus adicional a 
administração. 
4.3. A contratada deverá observar o especificado no objeto deste termo de referência, de 
acordo com as solicitações da secretaria solicitante, observadas as normas legais vigentes 
como também as cláusulas e condições nele contidas; 
4.4. Deverá emitir as notas fiscais/fatura tendo em vista os bens entregues ou serviços 
realizados, anteriormente à emissão da nota; 
4.5. Após o faturamento, a empresa contratada ficará obrigada a entregar a notas fiscais no 
setor de compras do município, endereço constante no preâmbulo deste, acompanhadas das 
respectivas requisições de atendimento. 
4.5.1. Em caso de descumprimento do item anterior, as faturas NÃO SERÃO RECEBIDAS 
pelo setor, cabendo a contratada regularizar a situação no prazo de 5 (dias). 
4.5.2. Após a aprovação final das notas fiscais, será emitido a Autorização de Pagamento final 
em favor ao fornecedor, oportunidade que a administração reconhecerá a efetivação da 
despesa e a encaminhará para devido processamento. 
4.6. Deverá substituir, às suas expensas, os bens ou serviços não aprovados pelo 
contratante, quando considerados fora dos padrões exigidos; 
4.7. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo licitatório; 
4.8. Deverá responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que 
trabalharem em função do contrato. 
4.9. Deverá responsabilizar-se por danos causados a si, ao contratante e/ou a terceiros, 
bem como possíveis indenizações decorrentes da execução deste contrato; 
4.10. Deverá assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que 
emitir, permitindo-se, no pagamento das faturas, os descontos legais. 
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4.11. A aquisição ocorrerá forma única cuja a execução é mensal e contínua, conforme 
necessidades dos setores requisitantes, sendo solicitado pela CONTRATANTE mediante a 
apresentação da requisição (Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho), emitida pelo 
Setor de Compras observando a especificação e a quantidade do mesmo; 
 
5. DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO. 
 
5.1. São servidores responsáveis pela fiscalização da execução do objeto, desde a emissão 
da Ordem de Início dos Serviços, até a entrega e ateste do recebimento ou eventual 
contestação e saneamento de qualquer situação ou produto fora das normas, ou quem a estes 
eventualmente designarem; 
5.1.1. Considera-se servidores fiscais pela execução, aqueles que possuem autonomia para 
emissão da Ordem de fornecimento e liquidação da eventual despesa, sendo eles os 
responsáveis pela Secretaria Solicitante e/ou as demais secretarias que sejam destinatárias 
dos bens ou serviços. 
 
6. DEMAIS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
 
6.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 
neste instrumento e outros inerentes a aquisição pretendida.  
6.2. Zelar e garantir a boa qualidade dos bens/serviços, em consonância com os parâmetros 
de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder 
Público;  
6.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos de seu estabelecimento até o local 
determinado pelo Município, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento, 
quando for o caso;  
6.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite 
o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários ao Município; 
6.5. Arcar, de forma exclusiva, com todos os ônus necessários a execução da entrega dos 
bens/serviços que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença 
em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes.  
6.6. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham 
a sofrer seus empregados, terceiros ou o Município, em razão de acidentes ou de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos seus ou de quem em seu nome agir, decorrentes 
irresponsabilidade e ingerência.  
6.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
má execução.  
6.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes do MUNICÍPIO.  
6.9. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas para 
contratação, previstas na legislação em vigor.  
6.10. Dar/Apresentar garantia, pelo prazo legal, de todos os serviços fornecidos, podendo as 
garantidas ser por prazo superior ao mínimo legal exigido. 
6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.12. Assinar a Ata, contrato ou documento similar originário do processo de contratação. 
6.13. Cumprir todas as obrigações inerentes ao objeto, bem como o T.R e seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.14. Indicar preposto para assinar o contrato ou instrumento equivalente. 
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7. OBRIGAÇOES DO MUNICIPIO.  
 
7.1. Receber, conferir e aprovar a entrega dos bens e/ou serviços pela contratada; 
7.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos bens entregues 
e/ou serviços por ela fornecidos.  
7.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento.  
7.4. Notificar a Detentora/Contratada, fixando prazo para correção das irregularidades ou 
defeitos encontrados.  
7.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. DO PAGAMENTO. 
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                          365 
 
9. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO. 
 
9.1. Os valores poderão sofrer alterações, na forma do Art. 124, Inciso II, Alínea d) da Lei nº 
14.133/2021. 
9.1.1. Toda alteração de preço deverá possuir elementos que a sustente e comprove a 
elevação dos custos, levando em consideração ainda a compatibilização desta, com os valores 
praticados no mercado. 
9.1.2. Quando realizado, as alterações serão registradas por Termo Aditivo. 
9.1.3. Havendo prorrogação e em período não inferior a 12 (doze) meses, do referido contrato, 
a contratada fará jus ao reajuste, corrigindo os valores pelo índice IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo. 
 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 



 
 
 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA 
CNPJ: 18.133.926/0001-10 – Estado de Minas Gerais 

Rua São José, nº 730 – Centro – São Miguel do Anta – CEP: 36.590-000 – Tel.: 31-3897-1221 

 

 

Departamento Municipal de Licitações – DML/PMDV 

 

Página 16 

10.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no T.R e Contrato, erros 
ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 
10.1.1. advertência; 
10.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, sobre o valor da 
parcela, por ocorrência; 
10.1.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) 
dias, com a consequente extinção do contrato, quando for o caso;  
10.1.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:  
10.1.4.1. inobservância do nível de qualidade da prestação dos serviços; 
10.1.4.2. transferência total ou parcial das obrigações a terceiros;  
10.1.4.3. subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal do 
Município; 
10.1.4.4. descumprimento de obrigações ou ingerência nas fiscalizações de obras.  
10.1.5. Todas as penalidades são aplicadas mediante a autuação do PAR (Processo 
Administrativo de Responsabilização). 
10.1.6. Todos os registros referentes a penalidades serão registrados no SICAF e no CEIS. 
 
10.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou ata, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova 
sua reabilitação.  
10.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município, no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderão ser 
descontados dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
11. PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
11.1. O contrato vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, sendo possível 
sua prorrogação, nos termos do Art. 107 da NLL 14.133/2021. 
 
12. DOS REQUISITOS APLICÁVEIS AO OBJETO. 
 
12.1. Apresentar documentos previstos nos Art. 66 e 68 Lei nº 14.133/2021. 
12.2. Assinalar ‘’sim’’ nas declarações obrigatórias via sistema, com exceção do 
enquadramento a ME/EPP e Equiparadas, que deverá ser analisado caso a caso. 
12.3. Por se tratar de objeto que envolva a necessidade de conhecimento amplo e 
experiência para sua execução, é necessária a apresentação de no mínimo; 
12.3.1.1. Apresentação de 3 atestados de capacidade técnica, emitido por instituições 

públicas e em nome da licitante, atestando a prestação de serviços iguais, 
equivalentes, ou similares aos do objeto da referida licitação. 

12.3.1.2. Além dos próprios atestados, as licitantes poderão apresentar a título de 
comprovação de experiência e capacidade técnica; cópia de contratos ou carta de 
contrato celebrados com outros órgãos ou até mesmo nota de empenho. 

12.3.1.3. Os atestados, carta contrato, termo contrato e empenho, poderão de somar entre si, 
limitado a um por órgão emissor/ tomador dos serviços. 

12.4. Comprovação de que a licitante possui pelo menos um analista da área com experiência 
em atuação para órgãos públicos, possuindo no mínimo; 
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12.4.1. Possuir formação em curso superior, cuja grade de disciplinas possuam alguma relação 
com o administrativo do setor público e o objeto ora licitado, como: Administração, 
Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Direito, Turismo, sendo aceito ainda outros 
que sejam similar, equivalente ou superior. 

12.4.2. Possuir vínculo com a empresa, sendo por contrato de trabalho, cópia da CPTS ou 
equivalente, ou se pertencer ao quadro societário. 

12.4.3. A empresa que não dispuser do profissional contratado, poderá se valer de indicação do 
mesmo, acompanhado de documento hábil de contratação futura, a qual deverá ser 
efetivada até a fase de assinatura de contrato. 

 
13.  DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. Não será permitido a subcontratação do objeto. 
 
15. DO BENEFÍCIO E TRATAMENTO DIFERENCIADO AS ME/EPP. 
 
15.1. Em cumprimento a Lei Complementar 123/2006, o objeto desta contratação é destinado 
exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte, conforme tratamento 
diferenciado disposto na referida lei. 
 
16. DA VINCULAÇÃO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
16.1. Por se tratar de contratação direta e com valor de baixo vulto e complexidade, nos 
temos do Art. 8º, inciso primeiro da Instrução Normativa nº 040/2020 e Art. 14, inciso I 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, fica dispensada a 
indicação do ETP para referida contratação. 
  
17. DO PARCELAMENTO OU DA NÃO SOLUÇÃO. 
 
Entendemos que o conjunto de serviços, objeto da contratação são correlatos e devem ser 
geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar uma complexa e 
desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam de 
apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre as diversas empresas, 
caso o objeto fosse dividido serviços independentes. 
 
A contratação de que trata o objeto, por meio de preço global, nos moldes em que se encontra, 
permite à Administração uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que os 
licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. 
 
18. DO LOCAL DO FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
18.1. Emitida a Autorização de Início de Serviços ou nota de empenho em favor da 
empresa contratada, a mesma deverá providenciar o início dos serviços em até 7 (sete) 
dias úteis. 
18.2. Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
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desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
18.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
18.4. Os serviços após iniciados não poderão ser interrompidos, dada a natureza contínua do 
objeto.  
 
19. DA PLANILHA DE QUANTITATIVOS. 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Prestação de assessoria técnica e apoio administrativo para 
o desenvolvimento e execução das ações relacionadas à 
Política de Proteção do Patrimônio Cultural, Política 
Municipal de Turismo e Política Municipal de Cultura, 
incluindo a criação, renovação e implementação do Plano 
Municipal de Turismo e do Plano Municipal de Cultura, bem 
como a realização do Inventário do Patrimônio Histórico e 
Cultural do Município e o suporte na gestão dos programas 
ICMS Patrimônio Cultural e ICMS Turístico, por meio da 
elaboração de relatórios técnicos, atualização documental e 
articulação com órgãos competentes. 

Mês 12     

Total Geral   

  

 
19.1. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS: 

19.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece as exigências e as condições do Termo de 
Referência, de forma que os serviços propostos estejam em perfeito estado e dentro das 
normas técnicas estabelecidas pelos órgãos competentes e de acordo com as especificações 
solicitadas. 
 
19.1.2. Durante o período de execução contratual, a Empresa será responsável pelas seguintes 
ações, atividades e projetos: 

 
19.1.2.1. Organizar, elaborar, editar, encaminhar, orientar, acompanhar e monitorar os 
trabalhos do município relacionados aos critérios de pontuação do ICMS PATRIMÔNIO 
CULTURAL, no período de vigência do contrato. 
19.1.2.2. A empresa a ser contratada deverá nomear se possível um consultor de nível 
acadêmico stricto sensu (mestrado e/ou doutorado em instituição reconhecida pelo Ministério 
da Educação - MEC) que ficará à disposição do município, para atender as demandas e 
dedicar atenção integral aos requisitos apresentados, o que não impedirá ações conjuntas com 
os coordenadores, que trabalham exclusivamente sobre cada Quadro do ICMS PATRIMÔNIO 
CULTURAL para montagem do material que será protocolado junto ao IEPHA/MG, pertinente à 
participação do município no programa do ICMS PATRIMÔNIO CULTURAL. 
19.1.2.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar-se de forma online e/ou 
presencial, quando solicitado, ao município, para prestar assessoria, visando cumprir e 
acompanhar as demandas solicitadas, quanto às documentações e relatórios as serem feitos, 
como atender os cumprimentos dos prazos, entrega nas datas e alinhamento dos documentos 
a serem elaborados e enviados para o IEPHA/MG - Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e 
Artístico de Minas Gerais, para análise e aprovação. Havendo necessidade de novos encontros 
presenciais e/ou online, estes, serão realizados em local previamente acordado entre a gestão 
municipal e a empresa a ser contratada. 
19.1.2.4. Nos casos mais simples ou que o tempo se torne exíguo para reuniões 
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presenciais ou extraordinárias, poder-se-á utilizar as correspondências por meio eletrônico ou 
WhatsApp, ou ainda, telefone/celular ou plataformas de reuniões online. 
19.1.2.5. Todas e quaisquer informações e orientações referente ao ICMS PATRIMÔNIO 
CULTURAL, como por exemplo, as rodadas e todas e quaisquer mudanças da normativa 
enviadas pelo IEPHA/MG – Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais devem ser encaminhado à gestão municipal. 
19.1.2.6. A empresa contratada será responsável pelos encargos decorrentes como 
transporte (deslocamento e trabalho em campo), alimentação, hospedagem, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras eventualmente incidentes, e todos os impostos, 
taxas, tarifas, contribuições e emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo município, e estas despesas devem ser contempladas 
na proposta por preço global. 
19.1.2.7. A empresa especializada para Assessoria, Consultoria, Orientação, Elaboração, 
Realização e Execução dos relatórios do ICMS Cultural do município, tem como atribuição 
essencialmente, instruir o município sobre as ações que devem ser realizadas, em tempo hábil, 
para produzir material adequado à composição das pastas do ICMS PATRIMÔNIO CULTURAL 
e TURISTICO no exercício em questão. 
19.1.2.8. A empresa contratada deve se comprometer a orientar o município em parcerias 
com instituições de ensino e instituições de representação coletiva dos municípios, pertinentes 
à área da gestão do patrimônio cultural, ICMS TURISMO E CULTURA, nas seguintes áreas de 
atuação:  
 
POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA E OUTRAS AÇÕES 
 
Criação de um plano abrangente e eficaz para o desenvolvimento cultural do município, 
garantindo preservação, promoção e democratização do acesso à cultura local, em 
conformidade com o Sistema Nacional de Cultura. A assessoria se dará através de Análise 
Situacional, Mapeamento de Ativos Culturais, Diagnóstico Participativo, Elaboração do Plano, 
Projeto de Lei. Da mesma forma, terá que ser coletadas algumas informações no município: 
Infraestrutura Cultural, Manifestações Culturais, Políticas Públicas e Demanda Cultural, 
conforme proposta de trabalho da empresa. 
 
Contratação de empresa especializada em assessoria na captação e execução de recursos 
para projetos culturais: 

 Elaboração do Plano de Execução 

 Aderência ao Plano Nacional de Cultura 

 Reuniões Periódicas 

 Treinamento de Equipe 

 Mapeamento, Análise e Diagnóstico do Município 

 Elaboração e Implementação do Sistema Municipal de Cultura 

 Elaboração de Editais e Pareceristas 
 
POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO CULTURAL E OUTRAS AÇÕES 
 
Relatório de procedimentos a serem documentados e informados ao do IEPHA-MG - Instituto 
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais sobre a existência e 
implementação da Política Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural, através do 
desenvolvimento de uma política de preservação. 
 
Organização dos documentos comprobatórios da Política Municipal de Proteção ao Patrimônio 
Cultural, referentes ao exercício vigente, contendo: 
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Revisão das Atas de Reunião do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural, dentro das 
recomendações e orientações da metodologia vigente. 
 
Organização da documentação do setor de Patrimônio Cultural e elaboração do Relatório de 
Atividades Culturais; 
 
Adequação da base normativa do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, com o objetivo 
de normatizar as Políticas Públicas do Patrimônio Cultural municipais, propondo a 
regulamentação, modernizando e criando novas Leis de Políticas Públicas de Preservação e 
Conservação do Patrimônio, auxiliando na atualização do Regimento Interno do Conselho 
Deliberativo do Patrimônio Cultural, sugerindo a criação de critérios de normatizações de ações 
de parcerias público- privados para a manutenção dos Bens Culturais Materiais, Imateriais e 
Naturais. 
 
Preenchimento das declarações a serem enviadas ao IEPHA-MG - Instituto Estadual do 

Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais. 

Envio on-line da documentação  

Quadro I A. Elaboração de relatórios de vistoria nos Bens 

Culturais 

 
INVESTIMENTOS E DESPESAS FINANCEIRAS EM BENS CULTURAIS PROTEGIDOS 

Relatório de procedimentos a serem documentados e informados ao IEPHA/MG - Instituto 
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais sobre a criação e/ou gestão do 
Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural/FUMPAC e a gestão dos seus 
recursos, e sobre investimentos e/ou despesas advindas de outras fontes de financiamento em  
 
Bens Culturais Materiais Tombados ou Inventariados e/ou em Bens Imateriais Registrados e 
em Educação Patrimonial. 
 
Confecção do Programa de Investimentos do FUMPAC;  
 
Organização do material para envio; 
 
Envio on-line da documentação do Quadro I B. 
 
INVENTÁRIO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL, NA ESFERA MUNICIPAL 

O Inventário do Patrimônio Cultural do Município proporciona o reconhecimento de um Bem 
Cultural, objetivando sua proteção e caracteriza-se como um instrumento de gestão do 
Município que auxilia na Conservação e divulgação de seu Patrimônio Cultural, conforme o 
cronograma deliberado e aprovado em reunião pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultura, 
inclusive auxiliando em toda documentação, das ações deliberadas, aprovadas e registradas 
em Atas e, havendo alterações no cronograma, elaboração de novas fichas de inventário e 
Divulgação, conforme legislação vigente.  
 

A empresa deverá contar com a participação de especialistas em nível de pós graduação 
strictu sensu e arquitetos para execução do trabalho: 
 
Execução da etapa do IPAC com atualização do cronograma. Execução de recomendações do 
exercício anterior. 
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Elaboração de cartografia locando os Bens Culturais identificados;  
 
Montagem e formatação do Quadro II para envio ao IEPHA. 
 
LAUDOS TÉCNICOS DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DOS BENS MATERIAIS 
PROTEGIDOS, NA ESFERA MUNICIPAL: 
 
Relatório de procedimentos a serem documentados sobre os laudos de estado de conservação 
de bens tombados em nível municipal, com as devidas Anotações de 
 
Responsabilidade Técnicas sobre o estado de Conservação referentes aos Bens Tombados 
municipalmente, com processos aprovados pelo IEPHA/MG - Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas Gerais 
 
RELATÓRIOS DE IMPLEMENTAÇÕES DAS AÇÕES E EXECUÇÃO DO PLANO DE 
SALVAGUARDA DOS BENS PROTEGIDOS POR REGISTRO, NA ESFERA MUNICIPAL 
 
Relatório de procedimentos a serem documentados e informados sobre as Implementações 
das Ações e Execução do Plano de Salvaguarda dos Bens Protegidos por Registro – Bem 
Imaterial, os quais informam sobre a continuidade dos procedimentos específicos de cada 
Registro. 
 
Montagem e Formação do Quadro III B, conforme exigências do IEPHA/MG – Instituto Estadual 
do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais. 
 
Elaboração dos relatórios de Registro dos Bens Imateriais aprovados pelo IEPHA/MG - Instituto 
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais, como também a sugestão de 
realizações de trabalho de salvaguarda e/ou cursos, tanto para Secretaria de Turismo e 
Cultura, Equipe Técnica Municipal e Servidores Administrativos e Professores das Escolas do 
Município. 
 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO PARA O PATRIMÔNIO CULTURAL E AÇÕES DE DIFUSÃO 

 
Elaboração, acompanhamento e confecção de relatórios de execução de projetos de 
Educação para o Patrimônio conforme a legislação vigente, a ser desenvolvido por 
responsável técnico com especialização acadêmica em nível strictu sensu (mestrado e/ou 
doutorado). 
 
Relatório de procedimentos a serem documentados e informados sobre a elaboração de 
projetos e a realização de atividades de Educação Patrimonial Conforme diretrizes do 
IEPHA/MG. 
 
Formação de servidores públicos e de conselheiros (envolvendo as Escolas do Município, 
Construtoras, Construtores, Arquitetos, Engenheiros Civis, Mestre de Obras, Pedreiros, 
Serventes, Pintores, Marceneiros, Carpinteiros, Funcionários da Secretaria de Obras, 
Funcionários da Prefeitura Municipal e outros públicos pertinentes). 
 
Consultoria técnica especializada em nível strictu sensu (mestrado e/ou doutorado) para: 
 
Educação para o patrimônio cultural e difusão, com comunidade local e com turistas Educação 
para o patrimônio cultural com detentores de bens culturais Afromineiros Educação para o 
patrimônio cultural e difusão para o público escolar. 
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Elaboração de produtos de difusão resultantes das ações educativas produzidas pela gestão 
municipal. 
 
ORGANIZAÇÃO DO MATERIAL 
 
Montagem das pastas a serem entregues conforme determina a Lei nº 18.030 de 12 de janeiro 
de 2009, bem como a orientação e acompanhamento acerca de todos os procedimentos 
necessários. 
 
RELATIVO AO ICMS TURISTICO 
 
Contratação de serviços para elaboração de trabalhos técnicos para entrega de documentos à 
SETUR-MG, visando o pleito do ICMS Turístico, com base na Deliberação Normativa Vigente, 
compreendendo os seguintes itens:   
 
a) Atualizar e organizar a documentação do ICMS Turístico;  
b) Atualizar o portal Minas Gerais, referente ao inventário Turístico de São Miguel do Anta;   
c) Inserir o nome do município no Mapa do Turismo Brasileiro;   
d) Acompanhar reuniões com o COMTUR 
e) A contratada deverá participar das reuniões do Conselho Municipal de turismo para delinear, 
organizar e operacionalizar o sistema do ICMS turístico. 
f) Elaborar, organizar e enviar a documentação necessária, objetivando a arrecadação do 
ICMS turístico. 
g) A contratada deverá elaborar certidões referentes ao programa ICMS turístico, bem como a 
inserção de toda a documentação referente ao ICMS turístico do exercício em vigor no sistema 
da Secretaria de Cultura e Turismo. 
 
19.1.3. DAS VISITAS TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS. 

19.1.3.1. Os serviços serão prestados na sede da Prefeitura de São Miguel do Anta, no 
Setor de Cultura e Turismo na forma presencial, através de 2 (duas) visitas técnicas semanais, 
com jornada de 8 (oito) horas cada; 
19.1.3.2. Os serviços serão prestados na sede da contratada via e-mail, telefone, 
aplicativos de mensagens, nos dias úteis e em horário comercial, através de orientações 
verbais de forma imediata e posterior emissão de pareceres e notas técnicas, no prazo de 2 
(dois) dias úteis.  

 
19.1.4. DAS REUNIÕES PRESENCIAIS. 

 
19.1.4.1. Serão solicitadas reuniões presencias e encontros na sede da administração a 
qualquer momento para debate/discussão dos assuntos, visando que a contratação atinja o 
objetivo esperado.  
19.1.4.2. Todas as reuniões e visitas técnicas serão previamente agendadas como no 
mínimo 2 (dois) dias de antecedência.  
 
19.1.5. DA EQUIPE TÉCNICA. 

 
19.1.5.1. A empresa contratada deverá empreender os esforços necessários ao alcance 
do objetivo da contratação, empreendendo toda a equipe técnica com o conhecimento 
necessário. 
 
20. DO VALOR ESTIMADO E MÁXIMO ACEITÁVEL.  
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20.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente no aviso de contratação direta, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, conforme preceitua o 
Art. 24 da Lei nº 14.133/2021.  
20.2. Na hipótese de o valor ser declarado sigiloso, a estimativa preliminar do valor da 
contratação será apresentada em processo administrativo relacionado a este e de acesso 
restrito até a conclusão da etapa de julgamento das propostas, objetivando que os licitantes 
apresentem propostas formuladas com base em seus custos efetivos e não guiados pelo 
orçamento elaborado pela Administração. 
20.3. O sigilo se aplicado, possuirá validade até o término da fase de lances, oportunidade em 
que servirão de base para negociação. 
 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

02 13 122 0008 2034 0000 3.3.90.39.00 FICHA 55 
 

22. CONDIÇOES GERAIS   
 
22.1.  A Prefeitura de São Miguel do Anta através da Secretaria Solicitante, reserva para si o 
direito de não aceitar nem receber qualquer serviço em desacordo com o previsto neste Termo 
de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu 
objeto, sem prejuízo das sanções previstas. 
22.2. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura de São Miguel do Anta através da Secretaria 
Solicitante, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela Contratada, não 
importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a Prefeitura de São 
Miguel do Anta através da Secretaria Solicitante exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
22.3. A Contratada, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, de forma direta ou indireta à Prefeitura de São Miguel do Anta através da Secretaria 
Solicitante, produzidos em decorrência da execução do objeto da contratada, ou da omissão 
em executá-lo, resguardando-se ao Tribunal o direito de regresso na hipótese de ser compelido 
a responder por tais danos ou prejuízos. 
22.4. Os casos omissos serão saneados pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações, Termo de Referência, Decretos de regulamentação dos dispositivos, 
entendimentos e pacificações dos órgãos de fiscalização controle, TCE e MP. 
22.5. Para dirimir eventuais litígios, fica eleito o foro da Comarca de Viçosa /MG. 
 
23. DAS DECLARAÇÕES GERAIS 
 
23.1. Declaramos que a contratação acima é viável e necessária ao cumprimento dos 
objetivos conforme já delineado. 
 
23.2. Declaramos que a contratação está alinhada com o planejamento e demanda anual. 
 
APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os interessados de todas 
as informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos 
necessários a identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma 
clara e concisa. 
 
São Miguel do Anta, 28 de março de 2025. 
 
Responsável pelo T.R: 
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Vianey de Souza 
Secretaria Municipal de Governo  

Secretaria Solicitante 
 
 
 
 
 

Ana Barbara Martiniano Salgado 
Chefe do Departamento de Cultura 

Secretaria Solicitante 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2025 
 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 
TERMO DE CONTRATO Nº    /2024 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2025 

 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENO DE BENS E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA por intermédio do(a) 
.................................... (órgão) contratante), com sede no(a) ....................................................., 
na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, 
Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 – 
Estatuto Federal de Licitações, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente procedimento de compra,  mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ASSESSORIA TECNICA E APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
RELACIONADAS A POLITICA DE PROTEÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL E A 
POLITICA MUNICIPAL DE TURISMOS E DOS RESPECTIVOS PROGRAMAS DO ICMS 
PATRIMONIO CULTURAL E DO ICMS TURISTICO, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Prestação de assessoria técnica e apoio administrativo para 
o desenvolvimento e execução das ações relacionadas à 
Política de Proteção do Patrimônio Cultural, Política 
Municipal de Turismo e Política Municipal de Cultura, 
incluindo a criação, renovação e implementação do Plano 
Municipal de Turismo e do Plano Municipal de Cultura, bem 
como a realização do Inventário do Patrimônio Histórico e 
Cultural do Município e o suporte na gestão dos programas 
ICMS Patrimônio Cultural e ICMS Turístico, por meio da 
elaboração de relatórios técnicos, atualização documental e 
articulação com órgãos competentes. 

MES 12     

Total Geral   
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1.4. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
1.6. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.6.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.6.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 
1.6.3. A Proposta do Contratado; 
1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 
na forma do Art. 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.2. A possibilidade de prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo são aqueles que constam no 
Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

02 13 122 0008 2034 0000 3.3.90.39.00 FICHA 55 
 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante simples 
apostilamento ou indicação via sistema de gestão. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por agente designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES ESANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As infrações e sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
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13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos, aplicável 
ainda, as decisões e recomendação proferidas pelos Órgãos de Fiscalização e controle, TCE E 
MP. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
16.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
16.3. Para cumprimento da disposição contida nos Artigos nº 94 e 174 da NLL nº 14.133/2021, 
até a completa criação e implantação do PNCP, bem como a conclusão da integração entre 
sistemas para envio dos dados na íntegra, adota-se a recomendação do TCE-MG, processo nº 
1104835, Tribunal Pleno – 6/10/2021, para cumprimento dos princípios da publicidade dos 
autos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Viçosa/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  
 
SÃO MIGUEL DO ANTA  .......... de.......................................... de 20..... 
 
 _________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS:  
1- 
2- 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2025 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA. 

 
(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

Local e data 
 
AO SETOR DE LICITAÇÃO / A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA 
 
Declaramos aceitos os termos do edital de dispensa eletrônica, e apresentam-lhes nossa 
proposta para ASSESSORIA TECNICA E APOIO ADMINISTRATIVO PARA 
DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES RELACIONADAS A POLITICA DE 
PROTEÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL E A POLITICA MUNICIPAL DE TURISMOS E 
DOS RESPECTIVOS PROGRAMAS DO ICMS PATRIMONIO CULTURAL E DO ICMS 
TURISTICO, conforme relação quantitativa especificada no Edital. 
 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

Prestação de assessoria técnica e apoio administrativo para 
o desenvolvimento e execução das ações relacionadas à 
Política de Proteção do Patrimônio Cultural, Política 
Municipal de Turismo e Política Municipal de Cultura, 
incluindo a criação, renovação e implementação do Plano 
Municipal de Turismo e do Plano Municipal de Cultura, bem 
como a realização do Inventário do Patrimônio Histórico e 
Cultural do Município e o suporte na gestão dos programas 
ICMS Patrimônio Cultural e ICMS Turístico, por meio da 
elaboração de relatórios técnicos, atualização documental e 
articulação com órgãos competentes. 

MES 12     

Total Geral   

  

 
- O valor global da proposta é de R$............................................................................... 
 
- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
julgamento da licitação. 
 
Dados do responsável Legal para assinatura do Termo de Contrato; 
 
Nome:           CPF: 
ID:                                                           End: 
Tel.:                                                        E-mail: 
 
 
Atenciosamente, 
   ...................................................................... 
   Assinatura do Responsável Legal 
   CPF : 
 
EMPRESA : ............................................................CNPJ:.............................................. 
ENDEREÇO : .................................................................................................................... 
Tel.: ......................................................E-mail................................................................... 
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Nota: O Preenchimento das informações em vermelho são obrigatórias e essenciais para o 
estabelecimento da relação Administração – Fornecedor, após o julgamento. 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 044/2025 

ANEXO V – DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE ATENDIMENTO AO OBJETO. 

 
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE ATENDIMENTO AO OBJETO. 

 
A empresa ___________________________, sediada na _______________________ 
telefone______________ fax_______________ e-mail_________________, por intermédio 
de seu representante legal, infra-assinado, e para os devidos fins DECLARA expressamente, 
sob as penalidades cabíveis, que:  
 
Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
administrativo de contratação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Estou ciente e concordo com as condições contidas no termo de referência, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
 
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
Sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 
429 da CLT. 
 
Declaro deter prévio conhecimento dos desafios a serem enfrentados na execução dos 
serviços, bem como estar ciente das obrigações impostas pela contratante, não cabendo 
contestação posterior de nenhuma natureza. 
 
Sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 
da referida Lei Complementar. 
 
Nota: Remover o parágrafo acima caso a empresa não se enquadre como ME ou EPP 
 
Local e data   

__________________ 
Assinatura do Sócio Administrador 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm

